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Resumo
O objetivo deste artigo foi refletir sobre a participação da população no processo de revisão do Plano Diretor 
do município de Camboriú, em Santa Catarina. A análise leva em consideração a experiência vivenciada por 
alunos e professores do curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade do Vale do Itajaí (Univali) durante 
a realização do projeto de extensão e filantropia intitulado “Assessoria aos Gestores Públicos no Processo de 
Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Territorial de Camboriú/SC”, nos anos de 2011 e 2012. As téc-
nicas utilizadas para o desenvolvimento da referida assessoria foram pesquisa bibliográfica, documental (com 
dados primários e secundários) e de campo, com observação direta intensiva. A construção de uma democra-
cia participativa no município de Camboriú caracteriza-se pela busca de um processo de participação popular 
representativa e deliberativa. Entende-se que somente mediante capacitação popular, ação esta que deve ser 
exercida em parceria com a Universidade, poderá haver participação plena dos cidadãos, em busca de uma 
democracia participativa emancipatória.

Palavras-chave: Participação popular. Plano diretor. Planejamento urbano. Democracia participativa.

Abstract
The aim was to reflect on people’s participation in the review process of the Master Plan of the city of 
Camboriu, Santa Catarina. The analysis takes into account the lived experience of students and faculty from 
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the Architecture and Urbanism of the University of Vale do Itajai (UNIVALI) during the course of the extension 
project and philanthropy titled “Advice to Public Managers in the Plan Review Process Director Territorial 
Development of Camboriu / SC”, in the years 2011 and 2012. The techniques used for the development of that 
advice were literature, documentary (with primary and secondary data) and field with intensive direct obser-
vation. The construction of a participatory democracy in the city of Camboriu is characterized by a process 
of popular participation and deliberative representative. It is understood that only through training popular 
action that should be pursued in partnership with the university, there may be full participation of citizens in 
search of an emancipatory participatory democracy.  

 

Keywords: Popular participation. Master plan. Urban planning. Participatory democracy.

Introdução

O Estatuto da Cidade, Lei Federal n. 10.257/2001 
(BRASIL, 2001), prevê vários instrumentos da polí-
tica urbana, dentre eles o plano diretor, que deve-
rá englobar a totalidade do território municipal. O 
mesmo é obrigatório para os municípios com mais 
de 20 mil habitantes, integrantes de regiões metro-
politanas e aglomerações urbanas, integrantes de 
áreas de especial interesse turístico, onde o poder 
público municipal pretenda utilizar os instrumen-
tos previstos na Constituição Federal, inseridos 
na área de influência de empreendimentos ou ati-
vidades com significativo impacto ambiental de 
âmbito regional ou nacional e incluídos no cadas-
tro nacional de municípios com áreas suscetíveis 
à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 
inundações bruscas ou processos geológicos ou hi-
drológicos correlatos.

A referida base legal exige que a construção dos 
planos diretores seja feita com efetiva participação 
popular, indicando alguns instrumentos para garan-
tir essa gestão democrática. Entretanto, a efetivida-
de dessa participação muitas vezes é prejudicada 
pela atuação dos diversos agentes envolvidos no 
processo. Esse prejuízo se apresenta pelo desconhe-
cimento de aspectos legais do que pode ou não ser 
entendido como processo participativo; pela tenta-
tiva de evitar conflitos e, assim, eliminar a possibili-
dade de discussão e consenso, em favor de interes-
ses de grupos específicos; ou ainda, pela presença 
pouco representativa da população que, por vezes, 
não se sente detentora instrumentos e conhecimen-
tos para as discussões, ou ainda, não acredita que o 
processo de mudança possa ser desencadeado por 

sua participação; recursos financeiros e de tempo li-
mitados; dentre outros problemas já levantados por 
diversos autores em experiências pelo Brasil pós-
-Estatuto da Cidade (BOSCHI, 1999; BRAGA, 1995; 
SILVA, 2001; VALLA, 1998).

O presente artigo refere-se a experiência vi-
venciada por alunos e professores do curso de 
Arquitetura e Urbanismo da Universidade do Vale 
do Itajaí (Univali) durante os anos de 2011 e 2012, 
na realização do projeto de extensão e filantropia 
intitulado “Assessoria aos Gestores Públicos no 
Processo de Revisão do Plano Diretor de Desen-
volvimento Territorial de Camboriú (SC)”. 

As técnicas utilizadas para o desenvolvimento 
da referida assessoria foram pesquisa bibliográfica 
(com acesso as bases de dados SciELO e EBSCO), do-
cumental (com dados primários e secundários) e de 
campo, com observação direta intensiva.

A escolha do município estudado, Camboriú, no 
Estado de Santa Catarina (Figura 1), ocorreu, pois 
se enquadra dentre aqueles com obrigatoriedade de 
possuir plano diretor, especialmente por ter popu-
lação com mais de 20 mil habitantes no ano de 2006 
(prazo limite estabelecido pelo Estatuto da Cidade 
para elaboração dos planos diretores). Segundo o 
Censo Demográfico do IBGE (2010), a população de 
Camboriú era de 62.361 habitantes, apresentando 
um crescimento populacional de 4,17% ao ano, ao 
longo da primeira década de 2000.

O artigo estrutura-se em três partes. Inicial-
mente, aborda-se discussões teóricas sobre partici-
pação social e planejamento urbano; na sequência, 
apresenta-se a experiência vivenciada no município 
estudado; finalizando-se com reflexões e considera-
ções finais.



urbe. Revista Brasileira de Gestão Urbana (Brazilian Journal of Urban Management), v. 5, n. 2, p. 115-130, jul./dez. 2013

Participação popular no processo de planejamento urbano 117

recebeu fácil aceitação pelo Estado, especialmente 
no caso brasileiro, graças ao intenso conteúdo téc-
nico que ganhou alcance mundial, havendo uma 
renovação jurídica e política pela forma inovadora 
destes projetos, que respondia à racionalidade do-
minante naquele momento histórico.

Para Souza (1998), todas essas propostas inova-
doras continham uma fundamentação e organiza-
ção coerente, mas as vertentes urbanísticas estavam 
muito engessadas em uma visão marcadamente 
tecnocrática, na qual a gestão continuou autoritária, 
sendo esta somada à ciência e tecnologia industrial. 
Era excluído o que não fazia parte dessa linguagem, 
favorecendo que planejamento não incluísse carac-
terísticas participativas.

No Brasil, importante expoente mundial do Mo-
der nismo, essa vertente se expressa em um período 
que o interesse do país voltou-se ao ambiente ur-
bano (não mais rural), havendo forte concordância 
com as políticas nacionais (DEL RIO; GALLO, 2000).

Esses projetos reformadores eram regidos por 
meio de planos, zoneamentos, leis de ocupação e or-
denação do solo e que, por isso, tinham um respaldo 
jurídico complexo. A concordância desses projetos 
com a política resultou na supervalorização dos 
planos diretores, sem o entendimento do que esse 
instrumento realmente era pela maior parte da po-
pulação, bem como pelos técnicos e gestores muni-
cipais. Para Villaça (1998), são planos que ficaram 
sob regimento dos interesses imobiliários, que de-
fendiam limitá-lo às políticas, objetivos e diretrizes 
gerais, sem ter neles dispositivos autoaplicáveis. 
Isso fez com que não houvesse comprometimento e 
o plano servisse como mais um documento de “ga-
veta” e não de prática: “O plano diretor acaba assim, 
por se tornar aquele plano que define orientações 
sobre como deverá ser o plano quando ele vier a ser 
feito” (VILLAÇA, 1998, p. 8). Esse descomprometi-
mento gerou uma inevitável desmobilização da po-
pulação na sua representatividade política por falta 
de resultados práticos.

O conjunto formado pelas leis de zoneamento, 
parcelamento do solo e detalhados códigos de edi-
ficações compunham um instrumento autoaplicável 

Considerações teóricas sobre participação 
social no processo de planejamento urbano

Politeia, palavra grega que se vincula a polis (ci-
dade), representava uma forma de governo exerci-
da pelos cidadãos, tendo como ponto de partida a 
igualdade social de acordo com Aristóteles (2005). 
O termo política é derivado dessa assembleia de ci-
dadãos como parte do processo de governo, eviden-
ciado desde a Grécia Antiga.

Ao longo da história, tal participação exercida 
pelos cidadãos no processo de governo obteve ex-
pressões distintas. O processo de construção da 
cidade industrial vincula-se a acentuação de uma 
falsa política, caracterizada pelo individualismo e 
patrimonialismo, cujas origens remetem ao Renas-
cimento, quando as classes emergentes perceberam 
que seu envolvimento na política poderia lhes pro-
porcionar vantagens na seguridade de seus patri-
mônios. Nesse contexto, a própria cidade sofre as 
consequências, de modo formal e prático, em fun-
ção dessa luta individualista do direito à cidade, 
com políticas centralizadoras, nas quais os interes-
ses particulares prevalecem, em detrimento dos pú-
blicos, expressando-se na segregação socioespacial 
(OLIVEIRA FILHO, 2009).

Na década de 1930, os ideais do modernismo ex-
pressam-se em uma tentativa de busca por uma so-
ciedade mais igualitária. Conforme Holston (1993), 
na redução da discriminação arquitetônica e urba-
nística há uma consequente redução das discrimi-
nações sociais, visando propiciar essa igualdade. 
Isso é anunciado na estética arquitetônica, mas tam-
bém na forma de enxergar a cidade e de projetá-la. 

A Carta de Atenas1, documento resultante do 
IV Congresso Internacional da Arquitetura Mo-
derna (CIAM), de 1933, traça os princípios desse 
Urbanismo Moderno. Tinha características ino-
vadoras, pois analisava e propunha que a cidade 
fosse organizada e projetada segundo as necessi-
dades humanas universais do século XX, por meio 
de quatro (quatro) funções: habitar, trabalhar, lo-
comover-se e cultivar o corpo e o espírito (CHOAY, 
2000). Segundo Oliveira Filho (2009), este conceito 

1 Em 1998, o Conselho Europeu de Urbanistas (CEU) propôs uma nova Carta de Atenas, com o foco na cidade contemporânea. Essa 
carta sofreria revisão no intervalo de quatro anos, sendo a primeira em 2003. Com esses estudos, novas funções foram incluídas, 
porém, também não são limitadas (BERNARDI, 2006), em virtude do grande desenvolvimento e transformação da sociedade.
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da participação, conforme o Estatuto da Cidade exi-
ge, já após o ano 2000, tendo como princípio a ideia 
de rompimento com as estruturas de poder vigente 
produtoras das lógicas de segregação socioespacial 
(KLINK, 2011). Dentre suas limitações identificadas 
e discutidas por outros autores (MELUCCI, 1985; 
FAINSTEIN, 2000 apud RANDOLPH, 2007), podem 
ser citadas seu caráter iminentemente simbólico da 
colaboração (RANDOLPH, 2007).

O new urbanism surgido nos anos 90, nesse sen-
tido, apresenta-se em oposição ao modelo anterior, 
haja vista a valorização que confere “toda a ênfase 
aos processos materiais de intervenção no meio ur-
bano” (RANDOLPH, 2007, p. 2). Randolph (2007) 
também cita um terceiro alinhamento chamado de 
cidade justa, caracteristicamente mais comprometi-
do com a economia política.

Todo esse debate resultou na inclusão dos ar-
tigos 182 e 183, que tratam da política urbana, na 
Constituição Federal de 1988, com o objetivo de 
“ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade” (BRASIL, 1988). Além disso, a 
Constituição afirmou o papel dos municípios como 
atores principais da política de desenvolvimento 
e gestão urbana e elegeu o plano diretor como seu 
principal instrumento para o desenvolvimento e ex-
pansão urbana, vinculando-o à função social da pro-
priedade (SANTOS Jr.; SILVA; SANT’ANA, 2011).

Todo o descrédito para com a legislação e pla-
nos diretores “não aplicáveis” deveria chegar ao fim 
com a aprovação do Estatuto da Cidade, Lei Federal 
n. 10.257/2001 (BRASIL, 2001), que regulamentou 
os dispositivos constitucionais. Nele, foram afirma-
das novas diretrizes, princípios e principalmente 
instrumentos, destinados à promoção do direito à 
cidade e à gestão democrática, na qual a população 
teria voz e vez.

O Estatuto da Cidade e a construção da 
participação social no Planejamento Urbano

A Constituição Federal de 1988 já continha a 
obrigatoriedade de elaboração do plano diretor, 
em seu artigo 41, para cidades com mais de 20 
mil habitantes. Contudo, sua regulamentação só 
ocorreu com o Estatuto da Cidade em 2001, o qual 
traz importantes instrumentos de política urbana 
para promoção da função social da propriedade, 

(VILLAÇA, 1998), mas que, na prática brasileira, não 
faziam parte do plano diretor, constituindo-se em 
suas leis complementares. Para Maricato (2000), 
eles eram desenvolvidos com rigor, mas acabavam 
desconsiderando condições de ilegalidade, comuns 
à realidade da maior parte da população brasileira, 
especialmente no que diz respeito à moradia. Isso 
demonstra uma legislação de exclusão, segundo 
afirma Back (2004), a qual projeta rigorosamente 
uma ocupação legal e ideal, mas ignora uma ocupa-
ção real e ilegal. 

Tal insatisfação em relação à gestão urbana, fez 
com que na década de 1960 iniciassem as primeiras 
críticas à qualidade dos espaços urbanos, apesar da 
repreensão de um governo ditatorial militar brasi-
leiro. Mesmo com o golpe militar de 1964, houve 
fortalecimento desses movimentos, que durante o 
fim da década de 1970 e início da década de 1980 
fomentaram um debate a respeito de um novo con-
ceito de planejamento urbano que pudesse incluir a 
participação popular (OLIVEIRA FILHO, 2009). 

Os anos 1990, segundo Rolnik (2006) foram 
marcados por muitos avanços no direito à moradia 
e em seu fortalecimento jurídico, mas também no 
direito à cidade, com debates partindo da sociedade 
civil acerca do papel dos cidadãos na gestão, com a 
reestruturação de um movimento pela reforma ur-
bana e pela constituição de um fórum. Esse movi-
mento se fortaleceu, havendo a participação popu-
lar em orçamentos, Conselhos gestores e programas 
autogestionados de forma efetiva em diversos mu-
nicípios, não restrita ao campo parlamentar. 

No mesmo período, nos países industrializados, 
é possível observar que coexistem diferentes tipos/
formatos/linhas de planejamento, dentre os quais o 
Planejamento Colaborativo (HEALEY, 1997; IINNES; 
BOOHER, 1999 apud RANDOLPH, 2007), desenvol-
vido a partir da teoria de Habermas sobre a ação co-
municativa e das discussões da década de 80 acerca 
do planejamento comunicativo. Para Torres (2009, 
p. 580), esse modelo de planejamento consiste em 
“um modo de criar relações e de compartilhar co-
nhecimentos entre os participantes com o objeti-
vo de criar capacidade para confrontar a situações 
proble máticas” em busca de diálogo a partir do qual 
os conflitos poderiam ser minimizados em busca de 
uma solução comum e compartilhada.

A difusão deste modelo pode ser verificado a par-
tir da inclusão de um modelo de construção através 
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Por isso, em seu capítulo IV o Estatuto da Cidade 
exige que os planos diretores tenham efetiva par-
ticipação popular, indicando quatro instrumentos 
para garantir essa gestão democrática: os órgãos co-
legiados de política urbana nos níveis nacional, es-
tadual e municipal; debates, audiências e consultas 
públicas; conferências sobre assuntos de interesse 
urbano nos níveis nacional, estadual e municipal; 
e iniciativa popular de projeto de lei e de planos, 
programas e projetos de desenvolvimento urbano 
(BRASIL, 2001). 

Há a nomeação desses instrumentos para se de-
terminar como se daria esta participação popular e 
mostrar como eles, em suas funções variadas e de 
forma articulada em um mesmo objetivo, trabalha-
riam em melhorias para os municípios, alcançando 
realmente o propósito democrático na gestão ur-
bana tão defendido no Estatuto da Cidade (MUNIZ; 
FERREIRA; MIGLIORINI, 2008). Assim, conforme 
nos afirmam Limonad e Barbosa (2003, p. 4):

No âmbito do “Estatuto da Cidade” o Estado é en-
carado como interventor, ordenador e controla-
dor, neste sentido esta lei propõe uma articulação 
entre os três níveis de poder, ao mesmo tempo em 
que deixa definições e especificações a cargo do 
poder local, e abre uma perspectiva de participa-
ção para a população e grupos organizados.

Como forma de auxílio às cidades foi criado, por 
meio do Decreto Federal n. 4.665/2003 (BRASIL, 
2003), o Ministério das Cidades, órgão da admi-
nistração federal, com a função de “incentivar a 
construção de uma nova cultura de planejamento 
urbano no país, fortalecendo o apoio ao planeja-
mento urbano dos municípios” (SANTOS Jr.; SILVA; 
SANT’ANA, 2011, p. 15). 

O Decreto Federal n. 4.665/2003, que aprovou, 
dentre outras providências, a estrutura regimental 
e organizacional do Ministério das Cidades e cita, 
dentre outros órgãos colegiados de política urbana, 
o Conselho da Cidade, em âmbito federal. Foi com 
o Ministério que um órgão federal de política urba-
na tornou-se realmente possível. Com o Conselho 
das Cidades a gestão democrática está presen-
te em todas as ações promovidas pelo Ministério 
das Cidades, pois ele “tem participado ativamen-
te dos avanços e debates sobre a política urbana, 
contribuindo sobremaneira para o fortalecimento 

participação popular e equilíbrio ambiental, en-
tre outros aspectos. Enfatiza os instrumentos da 
política urbana, corroborando com a Constituição 
Federal, objetivando “ordenar o pleno desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade e da proprieda-
de urbana” (BRASIL, 2001).

A função social da propriedade e da cidade, por 
estar vinculada a um projeto de uma cidade mais 
igualitária, tem uma destinação social, na qual o in-
teresse comum sobrepõe-se ao individual. Segundo 
o Fórum Nacional da Reforma Urbana (2012), a fun-
ção social da propriedade e da cidade se constitui 
no uso socialmente justo do espaço urbano, visando 
à apropriação do território com base em parâme-
tros de justiça social.

Para que haja efetividade na aplicação desses 
instrumentos da política urbana visando o desen-
volvimento das funções sociais da cidade e da pro-
priedade em prol do bem coletivo, orienta-se a vin-
culação destes instrumentos aos Planos Diretores 
Municipais. Diferente disso, o que tem sido obser-
vado em vários casos é que os planos diretores 
limitaram-se a reproduzir o texto do Estatuto da 
Cidade. Segundo Freire, Cymbalista e Nakahima 
(2009), esse foi o caso do município de Sorocaba, 
em São Paulo, no qual se pôde identificar a superfi-
cialidade na aplicação dos instrumentos a partir de 
entrevistas realizadas aos técnicos do poder públi-
co, que agiram somente em resposta às exigências 
do Estatuto da Cidade. O resultado, segundo os re-
feridos autores, constituiu-se de decisões sem ama-
durecimento e falta de entendimento dos atores so-
ciais em relação ao significado dos instrumentos e 
suas formas de utilização.

De acordo com Santos Jr. e Montandon (2011), 
há casos em que os planos apenas incorporaram 
trechos do Estatuto. Outros até incorporam os ins-
trumentos, mas sem relacioná-lo ao território e a 
sua capacidade de gestão. Outros incorporam par-
tes do Estatuto, mas sem estabelecer relação algu-
ma com seu plano urbanístico. Ao contrário dessas 
experiências malsucedidas, há exemplos em que há 
diálogo entre o plano e os instrumentos, buscando o 
cumprimento real da função social da propriedade, 
aliada aos vários setores da sociedade.

É necessário o entendimento da capacidade de 
gestão do município, para que haja real vinculação 
do plano diretor com os instrumentos do Estatuto 
da Cidade.
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acontecer essa participação. Segundo Flávio Villaça 
(2005, p. 50),

poder-se-ia entender “Participação Popular” como 
o conjunto de pressões que “a população” exerce 
sobre o poder político, por ocasião da tomada de 
importantes decisões de interesse coletivo. Numa 
concepção mais restrita, essa participação tem-se 
identificado no Brasil com a participação da “po-
pulação” em debates políticos oficiais, convocados 
tanto pelo Legislativo como pelo Executivo. 

Diante dessa afirmação, identifica-se um proble-
ma de gestão de nossas cidades, muitas vezes exclu-
dente, mas com o nome de “participativo”, devido à 
obrigatoriedade legal de participação. Essa proble-
mática decorre de um problema maior, que é o pró-
prio histórico de formação do sistema democrático 
participativo atual.

Democracia participativa no processo 
de planejamento urbano

Imerso nos modelos de democracia, um longo 
caminho teórico foi percorrido até chegar ao con-
ceito da teoria participativa. Segundo Oliveira Filho 
(2009), a democracia liberal passou por concepções 
elitistas, representadas por Joseph Shumpeter, na 
década de 1940, e Max Weber, na década de 1960, 
em que a democracia era entendida como o modo 
de selecionar pessoas para tomar decisões coletivas, 
sendo a prática de escolher líderes em potencial. 
Também passou por concepções pluralistas ou poli-
árquicas, representada por Dahl na década de 1950, 
que observa a democracia como forma de disputa 
entre elites, como negócio. Enfim, em 1977, a con-
cepção participativa surge a partir dos movimentos 
estudantis de 1960, com a proposta de Macpherson. 

Para MacPherson (1977), é necessário um sis-
tema representativo, pois não é possível um siste-
ma direto em meio a uma sociedade tão complexa. 
Contudo, deve-se atentar para uma questão central 
da democracia participativa: a maneira de atingi-la 
e não seu funcionamento. O referido autor afirma 
que a política não é concorrencial e excludente, pois 
entende a participação com um sentido mais forte 
de comunidade, que promove uma horizontalidade 
nas decisões políticas.

da gestão democrática nos estados e municípios” 
(NEGROMONTE, 2011, p. 11).

Seu papel tem sido relevante nos estados e mu-
nicípios, graças à representatividade desses níveis 
na própria composição do Conselho. São 17 repre-
sentantes do poder público federal, representados 
dos demais ministérios; 9 do poder público estadu-
al, através de uniões estaduais, sendo todos os es-
tados distribuídos em titulares, suplentes e obser-
vadores; e 12 do poder público municipal; através 
de frentes nacionais de prefeitos e vereadores ou 
confederação nacional de municípios. Além destes, 
há 22 representantes de movimentos populares, 8 
de trabalhadores, 8 de empresários, 6 de entida-
des profissionais, acadêmicas ou de pesquisa e 4 de 
ongs (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2012).

Tudo isso propicia o contato entre os órgãos 
colegiados de política urbana em outros níveis e 
possibilita a ocorrência de outros instrumentos de 
participação popular citados no texto do Estatuto, 
como: debates, audiências e consultas públicas; 
conferências sobre assuntos de interesse urbano 
em diversos níveis, sendo ele estadual ou munici-
pal. Segundo o Decreto Federal n. 5.790 de 2006 
(BRASIL, 2006), é função do Conselho da Cidade “a 
promoção de cooperações, incentivos e parcerias 
com Conselhos Gestores afetos à política de desen-
volvimento urbano nos níveis municipais, regionais, 
estaduais e do Distrito Federal”.

Desde então, o Ministério das Cidades vem 
apoiando os municípios para a elaboração dos 
Planos Diretores, “tanto por meio de recursos pró-
prios, quanto por meio de parcerias institucionais, 
via apoio financeiro direcionado à assistência técni-
ca e por meio de processos de capacitação” (SANTOS 
Jr.; MONTANDON, 2011, p. 19).

Todo esse processo de preocupação com a par-
ticipação popular na gestão política representou na 
história da gestão urbana brasileira, uma proposta 
inovadora, que se denominou Gestão Social, por sua 
forte postura inclusiva e de descentralização admi-
nistrativa (ULTRAMARI; FIRKOWSKI, 2012).

Mesmo com toda essa proposta inovadora e 
esse respaldo jurídico e institucional em busca de 
uma participação popular em todas as etapas do 
desenvolvimento desses Planos Diretores, tendo a 
intenção de proporcionar cidades socialmente mais 
justas, essa participação ainda se encontra sob o 
“comando” do Estado, que rege quando e onde vai 
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Além disso, é mais representativa (os representan-
tes são escolhidos) que deliberativa.

A noção emancipatória estabelece uma crítica 
ao modelo deliberativo, por se levar em conta as di-
versas situações políticas, sociais e culturais. Santos 
(2002, 2006) usa o termo para identificar uma de-
mocracia de emancipação política e de transforma-
ção social. 

A experiência da Universidade do Vale 
do Itajaí no processo de elaboração e 
revisão do plano diretor de Camboriú

A elaboração do primeiro Plano Diretor de Desen-
volvimento Territorial de Camboriú (Figura 1), Lei 
Complementar n. 010/2007 (CAMBORIÚ, 2007), 
ocorreu durante os anos de 2006 e 2007. Esse pro-
cesso contou com a assessoria de professores da 
Universidade do Vale do Itajaí, autores do presente 
artigo, cujo trabalho foi financiado pelo CNPq, por 
meio de edital de chamada pública de projetos, re-
alizada em parceria com o Ministério das Cidades.

Durante a elaboração do referido plano dire-
tor, pôde-se constatar a atratividade populacional 
do município de Camboriú, motivado pela busca 
de local de moradia e pelo avanço da economia 

No âmbito da concepção participativa de de-
mocracia existe a noção de política deliberativa e 
a emancipatória ou inclusiva. A teoria deliberativa 
de participação, desenvolvida por Jürgen Habermas 
em 1983, é marcada pela representatividade e na 
busca do equilíbrio entre interesses divergentes e 
não predeterminados (HABERMAS, 2002).

A separação entre o aparato estatal e a socieda-
de, cuja eliminação o conceito liberal entende não 
ser possível, utiliza de “procedimentos comunica-
cionais” para tal fim. Dessa forma, “a opinião públi-
ca, transformada em poder comunicativo, segundo 
procedimentos democráticos, não pode ‘dominar’, 
mas apenas direcionar o uso do poder administrati-
vo para determinados canais e ter o ‘poder’ de pro-
gramar o exercício do poder político” (HABERMAS, 
2002, p. 282). Procura-se propiciar isso por meio 
dos consensos na resolução de questões em que 
haja desacordo, devendo haver discussão em diver-
sos formatos, principalmente através de audiências 
públicas e Conselhos Gestores.

Isso caracteriza uma tentativa intensa de igual-
dade de opinião, partindo do princípio que o cida-
dão é o agente e quem determina a agenda. Contudo, 
isso não se aplica aos Conselhos atuantes no Brasil 
e a crítica de Villaça (2005) em relação a quem está 
no “comando” dessa participação ainda permanece. 

Balneário Camboriú

Balneário Camboriú

Itapema
Porto Belo

0
N

8 16 km 

0 34 68 km 

BR-101

Univali

Camboriú
Itajaí
Brusque
Canelinha
São João Batista

N

Figura 1 - Localização do município de Camboriú em Santa Catarina
Fonte: Dados da pesquisa.
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Complementar 10/2007 de 28 de dezembro de 
2007 (CAMBORIÚ, 2007).

Suas competências são definidas através do regi-
mento interno desse Conselho, incluindo desde ativi-
dades de acompanhamento e fiscalização, de convo-
cação de audiências, conferências e assembleias, de 
emitir pareceres, de propor e promover debates so-
bre projetos de grandes impactos ambientais e/ou de 
vizinhança, submetendo-os à consulta popular, assim 
como, de atividades deliberativas para casos omissos 
e projetos de lei de interesse da política urbana.

O ConCidade de Camboriú, segundo definido 
na Lei Municipal n. 10/2007, regulamentado pelos 
Decretos Municipais n. 1.294/2011 e n. 1.304/2011 
(CAMBORIÚ, 2011a, 2011b) que dispõem sobre a 
nomeação de seus membros, compõe-se de 30 mem-
bros, sendo 12 representantes do poder público mu-
nicipal, dos quais 9 são do Poder Executivo e 3 do 
Poder Legislativo; 16 representantes da sociedade ci-
vil, sendo 3 do setor empresarial, 3 dos trabalhadores 
e 4 representantes de organizações não governamen-
tais e entidades técnicas ou profissionais e 8 repre-
sentantes eleitos nas localidades de planejamento.

Esse Conselho, previsto para ser criado 120 dias 
após a aprovação do plano diretor (CAMBORIÚ, 
2007), só veio a ser criado em 2011, em função 
da necessidade de revisão da referida lei, prevista 
para acontecer em cinco anos. Sua composição foi 
definida pelo poder público municipal, através das 
premissas definidas nos artigos 43 e 45 do Estatuto 
da Cidade, que preveem a implantação de órgãos 
colegiados e sua composição buscando ampla re-
presentatividade da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comuni-
dade. Entretanto, a mesma passa a ser questionada 
e revista já durante o início do processo de revisão 
e antes mesmo de sua constituição, tendo em vista 
jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina (2003, p. 1) acerca da presença 
de representantes do Poder Legislativo, de manei-
ra que, enquanto poder que deve fiscalizar as ações 
do Poder Executivo municipal, não poderia integrar 
aquele Conselho dada a sua inter-relação com o 
processo decisório e outras atribuições considera-
das “inerentes à função executiva”.

A participação desses representantes do Poder 
Legislativo tinha como princípio dar conhecimen-
to do processo participativo e de elaboração e/ou 

dos municípios vizinhos (especialmente Balneário 
Camboriú e Itajaí). Contudo, o PIB reduzido do mu-
nicípio (em 2003 chegou a ser 1/4 da média do 
Estado) e sua pouca diversidade econômica assina-
lam o baixo fluxo financeiro e evidenciam os índices 
de pobreza locais. No item renda per capita, o muni-
cípio apresenta a maior defasagem em relação aos 
demais municípios da região.

O projeto de extensão e filantropia a que se re-
fere esse artigo deu continuidade ao acompanha-
mento das atividades relativas ao plano diretor, 
iniciado em 2006/2007 tendo em vista a necessi-
dade de sua revisão prevista na Lei Complementar 
n. 10/2007 (CAMBORIÚ, 2007) em seu art. 156. “A 
primeira revisão deste Plano Diretor deverá ser re-
alizada em no máximo 5 (cinco anos) a contar da 
aprovação desta Lei e as demais revisões de acordo 
com o que determina a Lei 10.257/2001 – Estatuto 
da Cidade”.

O projeto foi realizado por quatro professo-
res e três alunos bolsistas do curso de Arquitetura 
e Urbanismo da Universidade do Vale do Itajaí 
(Univali) durante os anos de 2011 e 2012. O obje-
tivo do projeto era capacitar e prestar assessoria 
aos gestores públicos municipais, em especial ao 
Conselho da Cidade de Camboriú (ConCidade de 
Camboriú), órgão colegiado de caráter consultivo e 
deliberativo, com autonomia para tomada de deci-
sões com representatividade de diversos setores da 
sociedade. A construção de uma democracia parti-
cipativa no município de Camboriú caracteriza-se, 
portanto, por um processo de participação popular 
que pretende ser representativa e deliberativa.

O papel do Conselho da Cidade de Camboriú é 
definido na Lei Municipal n. 10/2007, que trata de 
sua natureza e finalidade, em consonância com a 
Constituição Federal de 1988 e com o Estatuto da 
Cidade de 2001, conforme observa-se no seu Art. 2:

O ConCidade tem por finalidade formular, estu-
dar e propor diretrizes para implementar políti-
cas municipais de desenvolvimento urbano, com 
participação social para integração das políti-
cas de planejamento, ordenamento territorial e 
gestão do solo urbano, de habitação, saneamen-
to ambiental, mobilidade e transporte urbano, 
em consonância com os artigos n. 182 e 183 da 
Constituição Federal, da Lei n. 10.257, de 10 de 
julho de 2001 (Estatuto da Cidade) e com a Lei 
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A segunda etapa foi realizada com base na di-
visão do município em sete setores, agrupando-se 
bairros da cidade com características físicas e so-
ciais semelhantes (Figura 3). Foram realizadas reu-
niões para capacitação e leitura comunitária aber-
tas a toda a comunidade, convidada à participação 
por meio de rádio e jornal de circulação local. Por 
entender que somente mediante capacitação pode-
rá haver participação plena dos cidadãos, em busca 
de uma democracia participativa emancipatória, a 
equipe da Univali realizou encontros de capacita-
ção popular, com objetivo de instrumentação para 
a participação, nos quais foram abordados aspectos 
relacionados ao Estatuto da Cidade, plano diretor 
vigente e sua estrutura, macrozoneamento, índices 
e instrumentos urbanísticos, assim como discus-
sões acerca da realidade que eles poderão dar ori-
gem em cada bairro e região do município.

A leitura comunitária foi realizada a partir da ex-
periência dos participantes (Figura 4), procurando 
enfatizar e valorizar sua vivência e realidade coti-
diana. Com a utilização de fotografias de diversos 
locais do município (que foram trazidas impressas 
para a reunião), a população participante discutiu 
e apontou livremente elementos da cultura e da vi-
vência cotidiana, identificando-se as deficiências e 
potencialidades de cada localidade, agrupando-as 

revisão das citadas leis, assim como das audiências, 
reuniões, capacitações e debates, com suas resul-
tantes no projeto de lei que seria posteriormente 
encaminhado à Câmara de Vereadores.

Do mesmo modo, a composição das vagas desti-
nadas aos representantes da sociedade civil buscou 
permitir a participação de todas das organizações 
identificadas no município, assim como de seus 
bairros e comunidades, segundo as regiões identi-
ficadas e capacitadas durante o processo, que deve-
riam ser eleitos e indicados pelas associações de mo-
radores, ongs e demais instituições. Nassuno (1997, 
p. 27) afirma que a representatividade da sociedade 
civil por meio de instituições, pressupõe, “portanto, 
a organização dos usuários”, neste caso, da popula-
ção, muitas vezes não sendo verificado na realidade 
e, assim, evidenciando-se dificuldade em garantir a 
representativa participação da população.

Houve reuniões e debates também sobre a re-
presentatividade daqueles indicados por cada re-
gião, colocando em destaque o processo de escolha 
destes representantes, bem como o atraso na cons-
tituição do referido Conselho, de modo que o acen-
tuado crescimento da cidade nesse período deixou 
evidente a mudança das regiões identificadas por 
ocasião do primeiro plano, assim como a necessida-
de de maior número de representantes que desse 
conta deste aumento populacional.

Ainda assim, pode-se afirmar que durante todo 
o processo de elaboração da revisão do Plano di-
retor da cidade de Camboriú, houve abertura para 
participação de toda a sociedade, não somente em 
função da representatividade de classes expressa 
na composição do Conselho da Cidade, mas também 
nas diversas reuniões de capacitação comunitária e 
nas audiências públicas realizadas a cada etapa do 
processo de revisão do plano diretor, como repre-
sentado na Figura 2.

Na Figura 2 também são apresentadas as eta-
pas do processo de revisão do plano diretor, tendo 
o Conselho da Cidade estipulado um cronograma 
como forma de planejamento do processo. Após 
essa discriminação, com temas, metodologias e pra-
zos, a serem trabalhados, houve a primeira audiên-
cia pública, realizada em 10 de agosto de 2011, para 
lançamento do processo de revisão do plano. A se-
gunda etapa, denominada leitura da realidade local, 
foi composta pela leitura técnica e comunitária. 

Figura 2 - Organograma do processo de revisão do plano diretor
Fonte: CAMBORIÚ, 2012.
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preconizado pelo Estatuto da Cidade, mas, conforme 
destacado anteriormente, tem-se obtido avanços no 
que diz respeito a sua ampliação. Dentre as possí-
veis causas da pouca presença popular nas reuniões, 
audiências e capacitações, podem ser identificados 
problemas como: pouca eficiência na divulgação das 
agendas de atividades, seja no que diz respeito ao 
seu alcance ou ainda à antecedência e reforços; des-
conhecimento das implicações do plano diretor na 
cidade, no bairro e na vida da população; desconheci-
mento de aspectos técnicos relativos ao plano, diante 
da impressão de não possuir conhecimento suficien-
te para participar da discussão de sua própria rea-
lidade; descrença acerca da política e dos processos 
de planejamento, com a ideia de que a participação é 
perda de tempo, já que os interesses daqueles deten-
tores do poder (seja ele político ou econômico) se-
rão mantidos e priorizados; experiências anteriores 
negativas que tenham implicado na desqualificação 

de acordo com os eixos estratégicos evidenciados 
no plano diretor que estava sendo revisado. 

Apesar do reduzido número de participantes das 
reuniões referentes ao processo de revisão do plano 
diretor realizadas no ano de 2011, totalizando 327 
participantes, cabe destacar que houve aumento sig-
nificativo (aproximadamente 40%) daquelas realiza-
da em 2006, durante a elaboração do referido plano 
(Tabela 1). Isso pode ser reflexo de uma maior preo-
cupação e atenção da população para com o que está 
sendo decidido e regulamentado em relação ao uso e 
ocupação do solo no município. Outro fator pode ter 
sido o maior empenho na divulgação das reuniões 
por parte do poder público ou também um desper-
tar participativo após as capacitações realizadas em 
2006, durante a elaboração do primeiro plano diretor.

O números de participantes foi considerado bai-
xo — inferior a 1% da população do município — se 
se levar em conta a ampla participação da população, 

Agenda das reuniões comunitárias

Capacitação Grupo 01 - Bairros Várzea do Ranchinho e Monte Alegre
Local: Escola Anita Bernardes Ganancini - Rua Monte Castelito
Data: 15 de agosto de 2011 - Segunda-feira
Hora: 19 horas

Capacitação Grupo 02 - Bairro Taboleiro
Local: Escola Anita Bernardes Ganancini - Rua Monte Castelito
Data: 17 de agosto de 2011 - Quarta-feira
Hora: 19 horas

Capacitação Grupo 03 - Bairros Centro e São Francisco de Assis
Local: Auditório da Prefeitura - Rua Getúlio Vargas, 77
Data: 22 de agosto de 2011 - Segunda-feira
Hora: 19 horas

Capacitação Grupo 04 - Bairros Santa Regina e Areias
Local: Auditório da Prefeitura - Rua Getúlio Vargas, 77
Data: 24 de agosto de 2011 - Quarta-feira
Hora: 19 horas

Capacitação Grupo 05 - Bairros Cedro e Lídia Duarte
Local: Escola Marlene Zuck - Rua Felipe Clemente Duarte
Data: 29 de agosto de 2011 - Segunda-feira
Hora: 19 horas

Capacitação Grupo 06 - Bairro Rio Pequeno
Local: Pousada Parque das Tucaneiras - Rua Rio Amazonas, 2099
Data: 31 de agosto de 2011 - Quarta-feira
Hora: 19 horas

Capacitação Grupo 07 - Comunidades Rurais
Local: Recanto das Bromélias - Rua Manoel G. da Cruz, 3600 - Cerro
Em frente à escola e à capela Santa Luzia
Data: 08 de setembro de 2011 - Quinta-feira
Hora: 19 horas

Lídia Duarte

Rio Pequeno

Área rural

Monte Alegre

Várzea do Ranchinho

Santa Regina Areias

Taboleiro

Centro São Francisco de Assis

Cedro

Figura 3 - Setores de planejamento e respectiva agenda de reuniões
Fonte: CAMBORIÚ, 2012.
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imobiliários), os quais também levantaram poten-
cialidades e deficiências locais, e sugeriram objeti-
vos, diretrizes e ações referentes a cada eixo estraté-
gico da Lei Complementar n. 10/2007, plano diretor 
que estava sendo revisado. Nesse caso, acrescenta-
-se que, embora tenha havido essa reunião forma-
tada de modo mais técnico, visando à participa-
ção desse grupo, verificou-se que todos aqueles 
agentes para os quais as modificações da referida 
lei pudessem implicar ganhos financeiros diretos 
ou indiretos, especialmente por meio de negócios 
imobiliários e valorização de terrenos e/ou empre-
endimentos, tiveram ampla participação em todas 
as reuniões e etapas desenvolvidas, ao contrário do 
observado quanto à participação da população. Por 
diversas vezes, esses interesses se deixam transpa-
recer através da pressão e de perguntas sobre o mo-
mento em que a lei do zoneamento seria revisada, 
assim como na formação de ideais sobre a cidade 
de Camboriú, fundamentadas nas características da 
cidade vizinha de Balneário Camboriú, colocando-a 
quase como objetivo a ser alcançado.

Como forma de garantir uma leitura da realidade 
local completa, além da leitura comunitária, foi rea-
lizada também a leitura dos técnicos que compõem 
diversas secretarias do poder público municipal so-
bre as potencialidades e deficiências locais. 

de sua participação, ou ainda que tenham gerado ex-
pectativas não atendidas; a existência de problemas 
mais emergenciais a serem resolvidos dadas as con-
dições de pobreza da maior parte da população.

Associada à leitura comunitária, houve uma 
reunião com os técnicos que desenvolvem proje-
tos na cidade (engenheiros, arquitetos, agentes 

Centro/São Francisco

Resultados 2011

Data: 22 de agosto de 2011
Local: Auditório da Prefeitura, Rua Getúlio Vargas, 77
Participantes: 71

1. Potencial construtivo
2. Áreas comerciais/serviços
3. Educação
4. Áreas de lazer
5. Patrimônio histórico (elementos pontuais)

1. Falta de saneamento básico
2. Falta de mobilidade urbana
3. Falta de adequação de uso e ocupação do solo
4. Falta de preservação ambiental (margem dos rios)
5. Falta de áreas de lazer
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Figura 4 - Sistematização dos resultados obtidos nas leituras comunitárias
Fonte: CAMBORIÚ, 2012.

Tabela 1 - Número de participantes por bairro. Plano 2006-2011

Grupos Participantes: Capa-
citações do 1º Plano 
Diretor - 2006

Participantes: Capaci-
tações da Revisão do 
Plano Diretor - 2011

Várzea do Ranchinho 46
38

Monte Alegre 
31

Taboleiro 46

Centro – São Francisco 
de Assis

20 56

Areias – Santa Regina 22 56

Rio Pequeno 
18

32

Cedro – Lídia Duarte 69

Comunidades Rurais 95 30

Total 232 327

Fonte: CAMBORIÚ, 2012.
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estruturas competitivas controladas por grupos 
de poder e mercado” (OLIVEIRA FILHO, 2009, p. 69), 
há um “monopólio da comunicação” da política, de 
modo que o desequilíbrio da comunicação é mais 
uma causa do desinteresse político e da debili-
dade da participação popular (BOURDIEU apud 
OLIVEIRA FILHO, 2009). Nesse sistema democráti-
co, existe uma luta entre os cidadãos que possuem e 
os que não possuem o “código”. Assim, estes últimos 
são automaticamente excluídos da política. Esse có-
digo pode ser uma posição social mais importante 
ou até a própria dificuldade no entendimento da lei 
e em sua aplicação.

Em Camboriú, durante a etapa de leitura comu-
nitária, que ocorreu após a primeira audiência pú-
blica, na qual foram realizadas sete capacitações 
comunitárias, houve um número maior de represen-
tantes da comunidade, se comparado com a quan-
tidade de pessoas nas demais audiências públicas. 
As reuniões propiciaram um espaço de valorização 
da opinião do cidadão, pelo fato de serem realiza-
das nos próprios bairros da cidade e também por 
gerarem um espaço de discussão focado na opinião 
e vivência dos participantes. Essa é uma atitude de 
inclusão, mas que ainda não atua de forma paralela 
com as decisões do Estado.

[...] o que tem havido é a ampliação dos canais de 
participação como obrigatoriedade na realização de 
audiências e consultas públicas e o estabelecimento 
dos sistemas de conselhos consultivos e deliberati-
vos [...], porém o fato de existirem instâncias formais 
de participação popular não garante a qualidade 
desta participação (OLIVEIRA FILHO, 2009, p. 20). 

Essa ampliação dos canais de participação sem 
que se reverta em qualidade pode ser verificada, 
por exemplo, no fato de que ela não possui poder 
de decisão, tal como afirmam Limonad e Barbosa 
(2003, p. 4): 

[...] a participação da população serve mais para 
a validação e legitimação sob o selo democrático 
de práticas definidas como desejáveis por setores 
hegemônicos. Pois, como sóe acontecer, esta parti-
cipação é passível de ocorrer ao nível das decisões 
táticas – referentes à consulta relativa a imple-
mentação de ações localizadas – como é o caso dos 

O resultado foi um documento atualizado e remo-
delado com relação ao de 2006, que compila o levan-
tamento de dados e leitura da cidade, com base nos 
dos diversos subsistemas do município, expressando-
-se as leituras comunitária e dos técnicos municipais.

Após esse processo de leitura da realidade local, 
foi realizada a 2a Audiência Pública, buscando mais 
uma forma de garantir a gestão democrática da cida-
de, com a apresentação da leitura da realidade local.

Em continuação ao processo foram realiza-
das seis reuniões do Conselho da Cidade aber-
tas à população, para revisar a Lei Complementar  
n. 10/2007 (CAMBORIÚ, 2007). Focou-se nos ob-
jetivos, diretrizes e ações de cada eixo estratégico, 
bem como no macrozoneamento, instrumentos ur-
banísticos e gestão. Após essa etapa, também houve 
a 3a Audiência Pública, finalizando-se o processo de 
revisão do plano diretor. 

Todo esse processo envolveu diretamente 1.119 
participações. Não foram consideradas como parti-
cipantes, pois um mesmo sujeito pode ter participa-
do em distintos momentos ao longo do processo.

A limitação da democracia deliberativa e 
as possibilidades da teoria emancipatória

A participação popular depende da vontade na-
tural (bios polítik) de cada cidadão. A legitimidade 
da participação provém de atitudes distintas: al-
guns cidadãos agem em prol da participação, por 
isso reservam tempo e energia para se encorajar, 
enquanto a maioria não considera necessário in-
vestir tempo neste assunto, porque, afinal, não há 
valorização dessa participação voluntária (MEMMI 
apud GAGLIETTI, 2003).

O que se identificou a partir da experiência viven-
ciada no projeto de extensão e filantropia realizado 
pela Univali em Camboriú é que, apesar de toda a 
abertura dada à participação comunitária no processo 
de planejamento, não há uma busca por parte da co-
munidade. O que ocorre é um chamamento, por parte 
do Estado, para a participação no Conselho da Cidade 
dos diversos segmentos representativos da socieda-
de, na construção da leitura comunitária, na revisão 
da lei do plano diretor e nas audiências públicas.

É nesse ponto que se dá a crítica ao modelo de-
liberativo: “[...] os sistemas deliberativos têm sido 



urbe. Revista Brasileira de Gestão Urbana (Brazilian Journal of Urban Management), v. 5, n. 2, p. 115-130, jul./dez. 2013

Participação popular no processo de planejamento urbano 127

equipe da Univali, com o projeto de extensão e filan-
tropia no município de Camboriú, percebeu-se a im-
portância das instituições de ensino na construção 
desse processo de revisão do plano diretor. Além de 
garantir legitimidade ao processo, impedindo que 
se concentre somente nas mãos do Estado, as insti-
tuições de Ensino Superior podem oferecer o supor-
te técnico e teórico que gera discussão e melhor en-
tendimento da realidade local, provocando a crítica, 
o envolvimento e a ampla comunicação política.

Nesse ponto, a Universidade pode desempenhar 
um papel fundamental na superação do desequilí-
brio da comunicação entre aqueles detentores do 
“código” e os que não o possuem (BOURDIEU, 2003 
apud OLIVEIRA FILHO, 2009), ainda que haja limi-
tação dessa atuação no que tange à disseminação do 
conhecimento técnico enquanto instrumental am-
pliador da consciência, percepção e entendimento 
daqueles aspectos reais, legais e sua discussão.

Portanto, a Universidade apresenta-se, nesse 
caso, como um “decodificador” que auxilia na reto-
mada da comunicação entre o Estado e a sociedade, 
auxiliando também na superação dos desafios para 
a efetiva participação. Esses desafios são a impro-
visação na referida participação, a transferência de 
responsabilidade da esfera estatal para parceiros 
não estatais ou outros envolvidos e, por último, a 
possibilidade do processo de participação ser mani-
pulado (MORAES et al., 2010).

Além de poder ser um articulador entre o Estado 
e a sociedade, as instituições de Ensino Superior 
podem capacitar e “equipar” teoricamente e tecni-
camente os diversos grupos da sociedade, para que 
eles tenham condições de construir um programa 
de ação diante da oportunidade de decisão, avan-
çando de um modelo deliberativo de participação 
para a construção de um novo modelo que favoreça 
a estrutura emancipatória de participação. 
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